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Vale	informa	sobre	bloqueio	de	recursos	e	suposta	ação	coletiva
Rio	de	Janeiro,	29	de	janeiro	de	2019	–	A	Vale	S.A.	(“Vale”)	informa	que	o	Ministério	Público	do	Trabalho	ajuizou	Ação	Civil	Pública	e	foi
deferida	liminar	determinando	a)	bloqueio	de	R$	800	milhões	para	assegurar	as	indenizações	de	trabalhadores	diretos	e	terceirizados
que	atuavam	na	mina	do	Córrego	de	Feijão	no	momento	do	rompimento	da	barragem;	b)	manutenção	do	pagamento	dos	salários	aos
familiares	dos	trabalhadores	próprios	e	terceirizados	desaparecidos	até	a	constatação	efetiva	de	vida	ou	de	óbito;	c)	pagamento	das
despesas	de	funeral,	translado	de	corpo,	sepultamento	de	todos	os	seus	empregados	próprios	e	terceirizados	falecidos;	e	d)	dentre
outras	medidas	administrativas.	

Por	sua	vez,	em	28	de	janeiro	de	2019,	uma	Reclamação	para	instauração	de	uma	suposta	ação	coletiva	de	valores	mobiliários	foi
ajuizada	contra	a	Vale,	seu	diretor-presidente	Fabio	Schvartsman	e	seu	diretor	executivo	de	Finanças	e	Relação	com	Investidores
Luciano	Siani	Pires,	em	um	Tribunal	Federal	do	Distrito	Leste	de	Nova	Iorque.	A	Reclamação,	supostamente	ajuizada	em	nome	de
alguns	compradores	de	títulos	mobiliários	da	Vale,	alega	violações	aos	artigos	10(b)	e	20(a)	da	Lei	de	Valores	Mobiliários	americana
de	1934.	A	Reclamação	alega,	entre	outros	pontos,	que	a	Companhia	teria	feito	declarações	falsas	e	enganosas	e	se	omitido	em
divulgar	os	riscos	e	danos	potenciais	no	caso	de	um	rompimento	da	barragem	de	Feijão	em	Brumadinho,	MG,	Brasil.	A	reclamação
requer	indenização	por	danos	ainda	não	especificados.	Tendo	em	vista	o	estágio	ainda	inicial	do	processo,	não	é	possível,	neste
momento,	prever	qualquer	possível	resultado	para	esta	questão.	A	Vale	pretende	se	defender	de	forma	vigorosa	de	todas	os	pedidos
feitos	na	Reclamação.

Desde	o	início	do	surto	de	Covid-19,	nossa	maior	prioridade	é	a	saúde	e	a	segurança	de	nossos	funcionários.	Nossa	equipe	de	RI
adotou	o	trabalho	remoto	e,	à	medida	que	continuamos	a	enfrentar	essas	novas	circunstâncias,	recomendamos	que	priorize	contato	por

e-mail	e	ferramentas	on-line.

Para	mais	informações,	contactar:

Vale.RI@vale.com	
Ivan	Fadel:	ivan.fadel@vale.com	

Andre	Werner:	andre.werner@vale.com	
Mariana	Rocha:	mariana.rocha@vale.com	

Samir	Bassil:	samir.bassil@vale.com	

Esse	comunicado	pode	incluir	declarações	que	apresentem	expectativas	da	Vale	sobre	eventos	ou	resultados	futuros.	Todas	as
declarações	quando	baseadas	em	expectativas	futuras,	envolvem	vários	riscos	e	incertezas.	A	Vale	não	pode	garantir	que	tais
declarações	venham	a	ser	corretas.	Tais	riscos	e	incertezas	incluem	fatores	relacionados	a:	(a)	países	onde	temos	operações,

principalmente	Brasil	e	Canadá,	(b)	economia	global,	(c)	mercado	de	capitais,	(d)	negócio	de	minérios	e	metais	e	sua	dependência	à
produção	industrial	global,	que	é	cíclica	por	natureza,	e	(e)	elevado	grau	de	competição	global	nos	mercados	onde	a	Vale	opera.	Para
obter	informações	adicionais	sobre	fatores	que	possam	originar	resultados	diferentes	daqueles	estimados	pela	Vale,	favor	consultar	os
relatórios	arquivados	na	Comissão	de	Valores	Mobiliários	–	CVM,	na	U.S.	Securities	and	Exchange	Commission	–	SEC	em	particular

os	fatores	discutidos	nas	seções	“Estimativas	e	projeções”	e	“Fatores	de	risco”	no	Relatório	Anual	-	Form	20F	da	Vale.
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